
                                                                                                                       
                          

 

 

 
 

Comunicado Oficial nº 190/2024 
 
 

RESOLUÇÕES DA PRESIDÊNCIA 
 
 

  O presidente da Federação Paulista de Futebol de Salão, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da entidade e demais legislações esportivas 
em vigor, 
 
CONSIDERANDO que no dia 14/05/2024, em partida válida pelo Campeonato Paulista – 
Categoria Principal, entre as equipes AA BANCO DO BRASIL X AA WIMPRO, tendo como local 
o Ginásio A da AABB, a impressora disponibilizada não estava funcionando; 
 
CONSIDERANDO  que, de acordo com o artigo 50º da Disposições Iniciais 2024, que diz: 
 

Equipamentos obrigatórios para a realização dos jogos de futsal: 
 
2. Impressora (cartuchos com tinta) com papel A4; 
 
Parágrafo Primeiro: As infrações relacionadas aos artigos 50º e 51º, os fatos 
deverão ser relatados pelo árbitro e o clube receberá uma advertência. Na 
reincidência o clube perderá o direito de mandar jogo em seu ginásio e será 
penalizado com multa administrativa no valor de R$ 650,00 (seiscentos e 
cinquenta reais). Na reincidência, a punição administrativa será aplicada em 
dobro e assim sucessivamente até que se cumpra com todas as exigências. 

 
 

  R E S O L V E, após ouvir o Diretor do Departamento Técnico: 

 
 

ADVERTIR  a equipe AA Banco do Brasil, para que adote providências a fim de 
evitar que tal fato não volte a acontecer em jogos promovidos pela FPFS, sob pena de, na 
reincidência, ser aplicada multa administrativa e/ou perda do mando de jogos. 
 
 
 
 
 
 
 



                                                                                                                       
                          

 

 

 
Sem outro particular, dê-se ciência a todos os envolvidos, publique-se, cumpra-se e 

registre-se o acima exposto. 
 
 
             São Paulo, 21 de maio de 2024 
      
 
 

  NILTON C. ROMÃO 
                                                                                                    Presidente 


